
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
 
 
A Dra. Carla Cristina Pereira, Presidente da Comissão do Concurso Público da            
Câmara Municipal de Itanhaém, no uso de suas atribuições, RERRATIFICA o           
Edital de CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017, no que segue:  
 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PARA POSSE  
 
Onde se lê: 
 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação para posse, dos           
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na         
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA         
determinada no item 16.5 do Capítulo 15 deste edital;  
  
Leia-se 
 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação para posse, dos           
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na         
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA         
determinada no item 16.5 do Capítulo 16 deste edital;  
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A         
FUNÇÃO DE JURADO 
 
Onde se lê:  
 
3.16. O candidato que não atender ao item 3.13.1. deste Capítulo não terá a sua               
condição de jurado reconhecida como critério de desempate. 
 
 
 
Leia-se  
 



3.15.1. O candidato que não atender ao item 3.13.1. deste Capítulo não terá a sua               
condição de jurado reconhecida como critério de desempate. 
 
 
9. DA PROVA PRÁTICA 
 
Onde se lê:  
 
9.7. A autenticação digital ou assinaturas do candidato, na lista de presença, visa a              
atender o disposto no Capítulo XV deste Edital. 
 
Leia-se 
 
9.7. A autenticação digital ou assinaturas do candidato, na lista de presença, visa a              
atender o disposto no Capítulo 15 deste Edital. 
 
 
13 - DOS RECURSOS  
 
Onde se lê: 
 
13.11.1. Encerrado o período de interposição de recurso, os espelhos da folha            
definitiva de respostas das provas objetivas e da(s) planilha(s) da(s) prova(s)           
prática(s). 
 
Leia-se 
 
13.11.1. Encerrado o período de interposição de recurso, o espelho da folha de 
respostas das provas objetivas e da(s) planilha(s) da(s) prova(s) prática(s)  não 
estarão  mais acessíveis.  
 
 
15. DA NOMEAÇÃO 
 
15.5.19. A comprovação da experiência exigida nos requisitos mínimos da Tabela I            
do Capítulo 1, dar-se-á por meio  de: 
 
Onde se lê:  
 



c) Registro/Inscrição na Prefeitura Municipal Estância Balneária de Itanhaém e          
comprovante de Contribuição Previdenciária, acompanhados de Declaração de        
Prestação de Serviços para cliente(s), no caso de autônomos.  
 
 Leia-se: 
 
c) Comprovante de Contribuição Previdenciária, acompanhados de Declaração de         
Prestação de Serviços para cliente(s), no caso de autônomos.  
 
 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Controlador Interno  
Conhecimentos Específicos 
 
Onde se lê: 
 
Leis e suas interpretações: nº 4.320/64; nº 8.666/93; nº 101/006; nº 830/80; nº             
8.429/92; nº 10.520/02; nº 12.462/11;   nº 12.846/13;  nº12.527/11. 
 
Leia-se:  
 
Leis e suas interpretações: nº 4.320/64; nº 8.666/93; nº 101/00; nº 6.830/80; nº             
8.429/92; nº 10.520/02; nº 12.462/11;   nº 12.846/13;  nº12.527/11. 
 
ANEXO III – EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO 
Esclarecimentos: 
Exames Complementares de acordo com as funções  
 
Onde se lê:  
 
Funções:> 
Exs complementares;> 
 

Agentes de 
manutenção e 
Zeladoria  
Motorista  

Auxiliar Legislativo  
Controlador Interno  

Hemograma  Todos  Todos  
Glicemia de Jejum Todos  Todos  
TGO Todos  Todos  
TGP Todos  Todos  



GGT Todos  Todos  
Creatinina Todos  Todos  
Urina I Todos  Todos  
Protoparasitologico 
fezes 

Todos  Todos  

PSA Homem maior de 50 
anos  

 

RX Tórax-PA/P-laudo 
médico radiol. 

Se fumante  Homem maior 50 anos  

RXcol 
Lombo-sacral-PA/O-la
udo médico radiológico  

Motoristas  

Acuidade Visual Todos (não-motoristas) Se fumante 
Eletrocardiograma-laud
o médico 

Maiores  de 45 anos  Todos 

Eletroencefalograma-la
udo médico 

Agente de Manutenção 
e Zeladoria  

 

Cit.Onc.Vaginal-Papan
icolau 

Mulheres sexualmente 
ativas  

Maior de 45 Anos 

Mamografia Mulheres maior  de 45 
anos 

Mulheres -  sexualmente 
ativas 

Laudo Oftalmologia Motorista  Outros se 
necessário no exame 
clínico 

 

Laudo 
Otorrinolaringologia  - 
condição de fala 

 Mulheres maiores de 45 anos  

Laudo Psicológico – 
Perfil/Habilidades para 
função 

Todos  Se necessário no Ex clínico  

Outros/ se necessário Todos  Todos  
 
 
 
 
Leia-se:  



Funções:> 
Exs complementares;> 
 

Agentes de 
manutenção e 
Zeladoria  
Motorista  

Auxiliar Legislativo  
Controlador Interno  

Hemograma  Todos  Todos  
Glicemia de Jejum Todos  Todos  
TGO Todos  Todos  
TGP Todos  Todos  
GGT Todos  Todos  
Creatinina Todos  Todos  
Urina I Todos  Todos  
Protoparasitológico 
fezes 

Todos  Todos  

PSA Homem maior de 50 
anos  

Homem maior de 50 anos  

RX Tórax-PA/P-laudo 
médico radiol. 

Se fumante  Se fumante 

RXcol 
Lombo-sacral-PA/O-la
udo médico radiológico  

Motoristas  

Acuidade Visual Todos  Todos 
Eletrocardiograma-laud
o médico 

Maiores  de 45 anos  Maiores de 45 anos  

Eletroencefalograma-la
udo médico 

Agente de Manutenção 
e Zeladoria  

 

Cit.Onc.Vaginal-Papan
icolau 

Mulheres sexualmente 
ativas  

Mulheres sexualmente ativas 

Mamografia Mulheres maiores de 
45 anos 

Mulheres maiores de 45 anos  

Laudo Oftalmologia Motorista – Outros se 
necessário no exame 
clínico 

Se necessário no exame 
clínico  

Laudo 
Otorrinolaringologia  - 
condição de fala 

 Mulheres maiores de 45 anos  

Laudo Psicológico – 
Perfil/Habilidades para 
função 

Todos  Todos  



Outros/ se necessário Todos  Todos  
 
 
 
 
 
 
Os demais itens permanecem inalterados. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente 
Edital de Rerratificação. 
Câmara Municipal de Itanhaém, 09 de agosto de 2017. 
 
 

CARLA CRISTINA PEREIRA 
Presidente Comissão do Concurso 

 


